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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

SECRET ARIA DO MEIO AMBIENTE DE ITAPICURU SEMAI
Rua Osvaldo Caldas, s/n, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-BA 

CNPJ: 13.647.557/0001-60 e-mail: meioambienteita@yahoo.com 75 3430-2236

»

Itaocuru
PORTARIA ESPECIAL: 

NS 050.2021

DATA DE VALIDADE: 

27/10/2025

EMPRESA: CASTANHO EXTRA^AO DE AREIA EIRELI/ JM MATERIAL DE 

CONSTRUgAO E TRANSPORTE LTDA____________________________

L 0 Secretario da Secretaria do Meio Ambiente de Itapicuru, no exerdcio da competenda que Ihe foi delegada pela Lei 

Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011, que altera a Lei 6.938/1981 (PNMA), pela Lei Estadual n.s 10.431/06, 

regulamentada pelo Decreto Estadual n.8 14.024/2012 e, pela Lei Municipal n8 383/2014 que institui o Codigo de Meio 

Ambiente de Itapicuru, bem como Resolugao CEPRAM n8 4.327 de 31 de outubro de 2013, que dispoe sobre as atividades de 

impacto local de competencia dos Municipios, tendo em vista o que consta do Processo n8 068/2020, RESOLVE: Art. 1’. 

Conceder LICENgA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, com validade de 04 (quatro) anos, a empresa CASTANHO EXTRAgAO DE 

AREIA EIRELI/JM MATERIAL DE CONSTRUgAO E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 37.205.022/0001-06, sediada 

no Distrito de Sambiaba, s/n, zona rural, Itapicuru/BA, CEP: 48.475-000, para exploragao de AREIA para uso imediato na 

construgao civil, em uma area de 8,96 hectares, localizada na propriedade denominada de FAZENDA CASTANHO, localizada 

no Distrito de Sambaiba, Zona Rural do municipio de Itapicuru/BA, CEP: 48.475.000. Art" 2° a Exploragao da AREIA devera ser 

realizada dentro dos limites do memorial descritivo da poligonal, coordenadas Geograficas 11°11'37''800 Latitude 

38°04'24"130 Longitude, Mediante o cumprimento da legislagao vigente, seja ela Federal; Estadual ou Municipal, e que 

trate de Mineragao e Meio Ambiente e das seguintes condicionantes:

I
c
E
N

A Condicionantes: I Executar todas as agoes propostas para a protegao ambiental; como o planejamento, monitoramento e 

manutengao contemplados no RCE- Roteiro de Caracterizagao do Empreendimento; PCIAM -Piano de Controle de Impacto 

ao Meio Ambiente; PGR- Programa de Gerenciamento de Riscos; PL- Plano de Lavra e de Fechamento de Mina PFM, 

apresentados a esta Secretaria. II Manter visivel na entrada da jazida, placa contendo as informagoes basicas do seu Registro 

de Licenciamento junto ao DNPM e desta Licenga Ambiental Simplificada, bem como, instalar placas de sinalizagao de 

transito na saida da jazida nas margens da BR 349, alem de promover a limpeza e manutengao para facilitar a visualizagao III 

Apresentar anualmente a Secretaria do Meio Ambiente relatorio de execugao do plantio de mudas nativas nas laterals 

esquerda e direita da area a ser retirada a argila. IV Protocolar anualmente nesta Secretaria, c6pia do Relat6rio Anual de 

Lavra- RAL, apresentado ao DNPM. V Providenciar a sinalizagao das areas de acesso a jazida; de trabalho e de circulagao, 

conforme as Normas Regulamentadoras da Mineragao NRM-12; NRM-14 (maquinas, equipamentos e ferramentas) (de 

imediato); NRM-20 (suspensao, fechamento da mina e retomada das atividades de lavra) e a NRM-22 (protegao a saude e 

seguranga do trabalhador) (de imediato) com o uso adequado dos equipamentos de protegao individual (EPI). VI- Promover 

as melhorias e recuperagao das vias de acesso que interliga a area da jazida de argila a BA 349; umedecendo os caminhos de 

acesso e servigos em tempo seco, especialmente os que passem proximo a areas habitadas; e manter os veiculos 

transportadores ja carregados com AREIA, recobertos por Iona plastica ou encerada evitando assim a dispersao de seus 

graos durante o trajeto da jazida ate o comprador, (de imediato). VII - Colocar vasilhames para a coleta de residues solidos 

(lixo inorganico), se gerados pelos funcionarios operadores de maquinas e transportadores durante as atividades de lavra e 

enchimento dos caminhoes transportadores nas areas de acesso e circulagao da jazida. VIII - Comunicar imediatamente a 

Secretaria do Meio Ambiente qualquer acidente que cause degradagao ou poluigao direta ou indiretamente ao meio 

ambiente na area de influencia da jazida resultante das atividades de lavra ai realizadas; XIX - Executar projeto de educagSo 

ambiental e desenvolver atividades que caracterizem compensagoes e colaborar com a poda das arvores do municipio. 

Art.3° Esta Licenga diz respeito aos aspectos ambientais cabendo ao empreendedor obter a anuencia e/ou autorizagoes de 

outras instancias no ambito Federal, Estadual e Municipal, quando couber. Art. 4°-0 nAO cumprimento das condicionantes 

contidas nesta licenga, implicara na sua revogagao e na aplicagao das sangoes e penalidades previstas na Legislagao 

Ambiental sem prejuizo de outras sangoes e penalidades cabiveis. Art.5°- Esta Licenga entrara em vigor na data de sua 

publicagao.
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EXECUTIVO 
SALVADOR, SÁBADO, 16 DE OUTUBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.272

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Município de GUARATIGA - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: 
Repactuação do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 
11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 20/12/2049. 
4. Assinado em: 20 de setembro de 2021. 5. Assinam: Marlene Dantas Martins - Prefeita do 
Município de GUARATINGA - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José 
Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586936#31#637778/>
<#E.G.B#586945#31#637793>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE IBITITÁ- 
BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de 
IBITITÁ - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação do 
Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com 
redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 28/05/2049 4. Assinado em: 02 
de setembro de 2021. 5. Assinam: Nilva Barreto Santos - Prefeita do Município de IBITITÁ - BA, 
Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de 
Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586945#31#637793/>
<#E.G.B#586946#31#637794>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE MEDEIROS 
NETO- BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município 
de MEDEIROS NETO - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: 
Repactuação do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 
11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 27/12/2049 4. 
Assinado em: 09 de setembro de 2021. 5. Assinam: Adalberto Alves Pinto - Prefeito do Município 
de MEDEIROS NETO - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan 
Cardoso Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586946#31#637794/>
<#E.G.B#586947#31#637796>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE SERRINHA 
- BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de 
SERRINHA - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação do 
Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com 
redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 25/09/2049. 4. Assinado em: 08 
de setembro de 2021. 5. Assinam: Adriano Silva Lima - Prefeito do Município de SERRINHA - 
BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de 
Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586947#31#637796/>
<#E.G.B#586949#31#637797>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE RIO DO 
PIRES - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município 
de RIO DO PIRES - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação 
do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com 
redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 11/11/2049. 4. Assinado em: 03 
de setembro de 2021. 5. Assinam: Gilvânio Antônio dos Santos - Prefeito do Município de RIO 
DO PIRES - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos 
- Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586949#31#637797/>
<#E.G.B#586951#31#637799>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE MULUNGU 
DO MORRO - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O 
Município de MULUNGU DO MORRO - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. 
Objeto: Repactuação do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal 
nº 11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 28/05/2049. 
4. Assinado em: 20 de setembro de 2021. 5. Assinam: Edimario José Boaventura - Prefeito do 
Município de MULUNGU DO MORRO - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e 
José Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586951#31#637799/>
<#E.G.B#586954#31#637802>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE LAJE - BA 
e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de LAJE - 
BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação do Contrato para 
atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com redação dada 
pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 27/09/2049. 4. Assinado em: 23 de setembro 
de 2021. 5. Assinam: Kledson Duarte Mota - Prefeito do Município de LAJE - BA, Rogério Costa 
Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de Operação do Interior 
da Embasa.
<#E.G.B#586954#31#637802/>
<#E.G.B#586955#31#637803>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE PEDRO 
ALEXANDRE - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O 
Município de PEDRO ALEXANDRE - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. 
Objeto: Repactuação do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal 
nº 11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 02/03/2050. 
4. Assinado em: 20 de setembro de 2021. 5. Assinam: Yuri Cesar de Andrade Menezes - Prefeito 
do Município de PEDRO ALEXANDRE - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e 
José Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586955#31#637803/>
<#E.G.B#586958#31#637806>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE IBIRATAIA 
- BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de 
IBIRATAIA - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação do 
Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com 
redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 02/05/2049. 4. Assinado em: 

10 de setembro de 2021. 5. Assinam: Ana Cléia dos Santos Leal - Prefeita do Município de 
IBIRATAIA - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos 
- Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586958#31#637806/>
<#E.G.B#586959#31#637807>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE ANTÔNIO 
CARDOSO - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O 
Município de ANTÔNIO CARDOSO - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. 
Objeto: Repactuação do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal 
nº 11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 31/05/2049. 
4. Assinado em: 15 de setembro de 2021. 5. Assinam: Maria de Lourdes Carvalho Moura Bastos 
- Prefeita do Município de ANTÔNIO CARDOSO - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da 
Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586959#31#637807/>
<#E.G.B#586960#31#637808>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE CAPELA 
DO ALTO ALEGRE - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: 
O Município de CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento 
S.A. 2. Objeto: Repactuação do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei 
Federal nº 11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 
26/03/2050. 4. Assinado em: 15 de setembro de 2021. 5. Assinam: Claudinei Xavier Novato - 
Prefeito do Município de CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente 
da Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586960#31#637808/>
<#E.G.B#586961#31#637810>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE JIQUIRIÇÁ 
- BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de 
JIQUIRIÇÁ - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação do 
Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com 
redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 02/03/2050. 4. Assinado em: 
15 de setembro de 2021. 5. Assinam: João Fernando Alves Costa - Prefeito do Município de 
JIQUIRIÇÁ - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos 
- Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586961#31#637810/>
<#E.G.B#586972#31#637821>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE CRUZ 
DAS ALMAS - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O 
Município de CRUZ DAS ALMAS - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. 
Objeto: Repactuação do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal 
nº 11.445/2007, com redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 05/02/2049. 
4. Assinado em: 13 de setembro de 2021. 5. Assinam: Ednaldo José Ribeiro - Prefeito do 
Município de CRUZ DAS ALMAS - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José 
Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586972#31#637821/>
<#E.G.B#586973#31#637822>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE IAÇU - BA 
e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de IAÇU - 
BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação do Contrato para 
atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com redação dada 
pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 31/05/2049. 4. Assinado em: 09 de setembro 
de 2021. 5. Assinam: Nixon Duarte Muniz Ferreira - Prefeito do Município de IAÇU - BA, Rogério 
Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso Matos - Diretor de Operação do 
Interior da Embasa.
<#E.G.B#586973#31#637822/>
<#E.G.B#586974#31#637823>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE MUTUÍPE 
- BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de 
MUTUÍPE - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação do 
Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com 
redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 30/12/2049. 4. Assinado em: 09 
de setembro de 2021. 5. Assinam: Rodrigo Maicon de Santana Andrade - Prefeito do Município 
de MUTUÍPE - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso 
Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586974#31#637823/>
<#E.G.B#586975#31#637824>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE BOA 
NOVA - BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município 
de BOA NOVA - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação 
do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com 
redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 16/08/2049. 4. Assinado em: 20 
de setembro de 2021. 5. Assinam: Adonias da Rocha Pires de Almeida - Prefeito do Município 
de BOA NOVA - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso 
Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586975#31#637824/>
<#E.G.B#586976#31#637826>
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA - MUNICÍPIO DE ITAPICURU 
- BA e EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. 1. Partícipes: O Município de 
ITAPICURU - BA e a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 2. Objeto: Repactuação 
do Contrato para atendimento ao art. 11-B, caput, §1º e §3º da Lei Federal nº 11.445/2007, com 
redação dada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 3. Vigência: até 31/05/2049. 4. Assinado em: 
09 de setembro de 2021. 5. Assinam: José Moreira de Carvalho Neto - Prefeito do Município 
de ITAPICURU - BA, Rogério Costa Cedraz - Presidente da Embasa e José Ubiratan Cardoso 
Matos - Diretor de Operação do Interior da Embasa.
<#E.G.B#586976#31#637826/>
<#E.G.B#586977#31#637827>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 097, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021 

 
Declara de Utilidade Pública para fins de desapropriação o 
imóvel rural que menciona e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista o disposto no art. 9 , § º, da Lei Orgânica do Município e no art. 5º, alínea d  e g , do Decreto Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública e interesse social, e determinada a desapropriação em favor 
do Município de Itapicuru, por via amigável ou judicial, o terreno urbano, integrante da propriedade rural 
denominada Olaria, situada na Rua Luzinete Conceição Santos, Centro, desse Município de Itapicuru-Bahia, CEP 
48475 000, medindo 90,67 metros de frente, com 43,56 metros de largura do lado direito, por 59,18 metros de 
largura do lado esquerdo, e 84,67 metros de fundo, perfazendo área total de 4.722 m², tendo como 
confrontantes ao norte com a Rua Luzinete Conceição Santos, ao sul com Francisco Sancho dos Reis, ao leste 
com Ginaldo da Silva Andrade, e ao oeste com Francisco Sancho dos Reis.  

Parágrafo único. A propriedade do bem imóvel supramencionado desde 16/05/1960 é do Sr. JOSÉ 
DANTAS DE ANDRADE, brasileiro, casado, lavrador, residente, residente e domiciliado nesse Município, CEP 
48475 000, conforme se vê na Certidão de Inteiro Teor emitida pelo Cartório de Imóveis dessa Comarca, na qual 
consta que o mesmo está inscrito na matrícula nº. 4.195, Livro 3-F, fls. 143, do Livro de Transcrições, a qual foi 
encerrada, o que ocasionou a abertura da matrícula 8.179, Protocolo: Livro 1, sob o nº. 14052. 

Art. 2º. A desapropriação do lote descrito no art. 1º deste Decreto destina-se a construção do galpão 
da feira livre o que trará benefícios para comunidade, em especial para os feirantes que irão comercializar seus 
produtos: hortaliças, verduras, legumes, etc., para os munícipes, e visitantes desse Município. 

Parágrafo único. A aquisição do imóvel rural supramencionado será custeada por recursos próprios do 
Município de Itapicuru, sendo feita pelo valor constante no Laudo de Avaliação. 

Art. 3º. Fica a Procuradoria do Município e a Secretaria de Infraestrutura autorizada a promoverem os 
atos administrativos e judiciais necessários, visando à efetivação de desapropriação de que trata este Decreto 
e da imissão de posse do imóvel. 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 28 de outubro de 2021. 

 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 

VINÍCIUS ANDRADE DANTAS FONTES 
Procurador Geral do Município

 

Edição 759 | Ano 9
28 de outubro de 2021

Página 13

DECRETO

Certificação Digital: 3TQ49BXD-2YREMLZW-LAKDJPNX-HKPTXEQF
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/


	OUTROS
	LICENÇA

	TERMO ADITIVO
	TERMO ADITIVO

	DECRETO
	DECRETO


		2021-10-28T16:41:08-0300




